
SENADO FEDERAL

(2ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura)

19/04/2024
SEXTA-FEIRA

às 14 horas

PAUTA DA 20ª REUNIÃO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Presidente: Senador Flávio Arns
Vice-Presidente: Senadora Professora Dorinha
Seabra



20ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO
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sexta-feira, às 14 horas

FINALIDADE PÁGINA

Debater sobre a alteração da lei de ingresso nas universidades
federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível
médio para determinar a reserva de vagas em cursos de
graduação para pessoas de idade igual ou superior a setenta
anos que não tenham curso superior completo.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

VICE-PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(13)

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

1 Ivete da Silveira(MDB)(3)(6) SC 3303-2200

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(3) AL 3303-6083 2 Marcio Bittar(UNIÃO)(3)(6) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

Efraim Filho(UNIÃO)(3) PB 3303-5934 / 5931 3 Soraya Thronicke(PODEMOS)(3)(6) MS 3303-1775
Marcelo Castro(MDB)(3) PI 3303-6130 / 4078 4 Alessandro Vieira(MDB)(3)(6)(7)(8) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(3) PB 3303-2252 / 2481 5 Leila Barros(PDT)(3) DF 3303-6427
Confúcio Moura(MDB)(3) RO 3303-2470 / 2163 6 Plínio Valério(PSDB)(3) AM 3303-2898 / 2800
Carlos Viana(PODEMOS)(3) MG 3303-3100 / 3116 7 VAGO(16)
Styvenson Valentim(PODEMOS)(3) RN 3303-1148 8 VAGO
Cid Gomes(PSB)(3) CE 3303-6460 / 6399 9 VAGO
Izalci Lucas(PL)(3) DF 3303-6049 / 6050 10 VAGO

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Jussara Lima(PSD)(2) PI 3303-5800 1 Irajá(PSD)(2) TO 3303-6469 / 6474
Zenaide Maia(PSD)(2) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Lucas Barreto(PSD)(2) AP 3303-4851

Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768 3 VAGO(2)(14)
Vanderlan Cardoso(PSD)(2) GO 3303-2092 / 2099 4 Daniella Ribeiro(PSD)(2) PB 3303-6788 / 6790
VAGO 5 Sérgio Petecão(PSD)(2) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Janaína Farias(PT)(24)(2) CE 3303-5940 6 Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(2) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
7 Jaques Wagner(PT)(2) BA 3303-6390 / 6391

Teresa Leitão(PT)(2) PE 3303-2423 8 Humberto Costa(PT)(2) PE 3303-6285 / 6286
Flávio Arns(PSB)(2) PR 3303-6301 9 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington Fagundes(PL)(17)(1)(11)(21)(20) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Eduardo Gomes(PL)(1)(11) TO 3303-6349 / 6352

Carlos Portinho(PL)(1)(11) RJ 3303-6640 / 6613 2 Zequinha Marinho(PODEMOS)(1)(11) PA 3303-6623
Magno Malta(PL)(1)(11) ES 3303-6370 3 Rogerio Marinho(PL)(1)(11) RN 3303-1826
Astronauta Marcos Pontes(PL)(1)(11) SP 3303-1177 / 1797 4 Wilder Morais(PL)(12) GO 3303-6440
Jaime Bagattoli(PL)(23)(18)(19)(22) RO 3303-2714 5 Marcos Rogério(PL)(18)(19) RO 3303-6148

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Romário(PL)(1)(5)(10) RJ 3303-6519 / 6517 1 Esperidião Amin(PP)(1)(5)(10) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Laércio Oliveira(PP)(1)(10) SE 3303-1763 / 1764 2 Dr. Hiran(PP)(1)(10) RR 3303-6251
Damares Alves(REPUBLICANOS)(1)(10) DF 3303-3265 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1)(10) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Damares
Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns foram
designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, Jaques Wagner e
Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos
Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, Alan Rick, Ivete
Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(8) Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 11/2023-
BLDEM).

(9) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(10) Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 69/2023-
BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).

(11) Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros titulares; e os
Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
69/2023-BLVANG).

(12) Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 75/2023-
BLVANG).

(13) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(14) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(15) Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do Senador Cid
Gomes (Of. 146/2023-CE).
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(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
129/2023-BLVANG).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).

(20) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(21) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 171/2023-
BLVANG).

(22) Em 29.11.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a Comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 183/2023-BLVANG).

(23) Em 26.02.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. nº 005/2024-BLVANG).

(24) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANDRÉIA MANO DA SILVA TAVARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3498
FAX:

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA PLENÁRIO 15
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3498
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 19 de abril de 2024
(sexta-feira)

às 14h

PAUTA

20ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. . (17/04/2024 15:49)
2. Atualização de convidados. (19/04/2024 09:08)
3. Atualização de covidados. (19/04/2024 12:25)
4. Atualização de convidados. (19/04/2024 13:31)
5. Atualização de convidados. (19/04/2024 13:50)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2024 às 13:50.
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Pauta da 20ª Reunião Extraordinária da CE, em 19 de abril de 2024 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Debater sobre a alteração da lei de ingresso nas universidades federais e nas
instituições federais de ensino técnico de nível médio para determinar a reserva de
vagas em cursos de graduação para pessoas de idade igual ou superior a setenta anos
que não tenham curso superior completo.

Convidados:

Sra. Marcilene Garcia de Souza
Coordenadora-Geral de Planejamento e Avaliação da Educação Profissional e
Tecnológica da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC-
MEC)
Presença Confirmada

Sr. Fernando Antonio dos Santos Matos
Coordenador-Geral de Articulação Institucional da Secretaria de Educação
Superior (SESU-MEC)
Presença Confirmada

Sra. Rosa Amélia Pereira da Silva
Pró-Reitora de Ensino do Instituto Federal de Brasília (IFB)
Presença Confirmada

Sra. Thaís Alves da Costa Lamounier
Diretora de Inovação para o Ensino de Graduação da Universidade de Brasília
(UnB)
Presença Confirmada

Sr. Cleber Santos Vieira
Assessor do Gabinete da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização
de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão (SECADI-MEC)
Presença Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimento de realização de audiência:

- REQ 30/2024 - CE, Senador Izalci Lucas

- PL 4662/2019, Senador Veneziano Vital do Rêgo
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2024 às 13:50.
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Representante da Universidade do Distrito Federal (UnDF)
Ausência Confirmada

Representante do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira (Inep)

Ausência Confirmada

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2024 às 13:50.
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de debater sobre a alteração da lei de ingresso nas

universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio

para determinar a reserva de vagas em cursos de graduação para pessoas de idade

igual ou superior a setenta anos que não tenham curso superior completo.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante MEC;

•    representante SESU;

•    representante IFB;

•    representante Escola Superior GDF;

•    representante UNB;

•    representante INEP.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1738702126
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2019 

(Do Sr. VENEZIANO VITAL DO RÊGO) 

 

 
Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto 

de 2012, para conceder o direito aos idosos 
com setenta anos ou mais, que 

comprovadamente não tenham curso 
superior completo, o acesso ao ensino 

superior nas instituições federais de ensino 
superior, sem necessidade de processo ou 
concurso seletivo. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, passa a vigorar 

acrescida de art. 2º-A e com nova redação no art. 7º, nos seguintes termos: 

“Art. 2º-A. Em cada instituição federal de ensino superior, serão 

reservadas, semestralmente, vagas de cursos de graduação, por 

curso e por turno, para pessoas com idade de setenta anos ou 

mais que comprovadamente não tenham curso superior 

completo, de acordo com a proporção dessa faixa etária na 

população da Unidade da Federação onde está instalada a 

instituição, segundo o último censo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Parágrafo único. Os beneficiários da reserva de vagas do caput 

deste artigo ficam dispensados de qualquer processo ou 

concurso seletivo para ingresso em cursos de graduação de 

instituições federais de ensino superior.” (AC) 

“Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação 

desta Lei, será promovida a revisão do programa especial para 

o acesso às instituições de educação superior de estudantes 

pretos, pardos e indígenas, de pessoas com deficiência e de 

pessoas com idade de setenta anos ou mais que 

comprovadamente não tenham curso superior completo, bem 

como daqueles que tenham cursado integralmente o ensino 

médio em escolas públicas.” (NR) 
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Página 2 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4662 de 2019.
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2 
 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A proteção do direito dos idosos é uma das áreas mais 

relevantes das políticas públicas na contemporaneidade, sobretudo com a 

perspectiva de progressiva elevação da expectativa de vida da população 

brasileira. Nesse sentido, a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 

Idoso) representou marco divisor para a proteção aos direitos dos idosos. 

O Estatuto do Idoso estabelece, em seu art. 3º, que é “obrigação 

da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, 

com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, 

à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária”. Observa-se, 

portanto, que os Poderes Públicos têm o dever legal já consagrado de promover, 

entre outros, o direito à educação dos idosos, o que vale para todos os níveis de 

ensino. 

Os arts. 20 e 21 do Estatuto do Idoso reforçam esse dever legal, 

nos seguintes termos: 

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, 

diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua 

peculiar condição de idade. 

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do 

idoso à educação, adequando currículos, metodologias e 

material didático aos programas educacionais a ele destinados. 

Para criar as referidas políticas públicas de acesso do idoso à 

educação, é necessário criar mecanismos de ingresso na educação superior 

pública, que é o segmento da educação superior no qual é mais viável e possível 

promover ações afirmativas para os idosos. 

Tendo em vista que a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012 

(Lei de Cotas) já promove políticas de inclusão para segmentos étnico-raciais 

historicamente desfavorecidos (pretos, pardos e indígenas) e para pessoas 
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com deficiência, nada mais justo do que ampliar o acesso à educação superior 

pública federal também aos idosos, em especial à faixa etária das pessoas com 

setenta anos ou mais, que comprovadamente não tenham curso superior 

completo. 

Esta proposição busca inserir exatamente essa ação afirmativa 

na Lei de Cotas, proporcionando reserva de vagas direta – ou seja, sem 

necessidade de qualquer processo ou concurso seletivo – para ingresso em 

cursos de graduação de instituições federais de ensino superior (Ifes). 

Diante do exposto, solicitamos apoio aos Nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 
Sala das Sessões, em de de 2019. 

 
 

 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

(PSB/PB) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4662, DE 2019

Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para conceder o direito aos idosos com
setenta anos ou mais, que comprovadamente não tenham curso superior completo, o
acesso ao ensino superior nas instituições federais de ensino superior, sem necessidade
de processo ou concurso seletivo.

AUTORIA: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4662 de 2019.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 10.741, de 1¿¿ de Outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; Lei do Idoso - 10741/03 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2003;10741

Lei n¿¿ 12.711, de 29 de Agosto de 2012 - Lei de Cotas de Ingresso nas Universidades;
Lei de Cotas nas Universidades; Lei de Cotas Sociais - 12711/12 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2012;12711

Página 5 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4662 de 2019.
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 4662, de 2019, do Senador Veneziano Vital
do Rêgo, que Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para
conceder o direito aos idosos com setenta anos ou mais, que
comprovadamente não tenham curso superior completo, o acesso ao
ensino superior nas instituições federais de ensino superior, sem
necessidade de processo ou concurso seletivo.

RELATOR: Senadora Leila Barros

PARECER (SF) Nº 33, DE 2021

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Fabiano Contarato

23 de Novembro de 2021
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 4.662, de 2019, do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 
12.711, de 29 de agosto de 2012, para conceder o 
direito aos idosos com setenta anos ou mais, que 
comprovadamente não tenham curso superior 
completo, o acesso ao ensino superior nas 
instituições federais de ensino superior, sem 
necessidade de processo ou concurso seletivo. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.662, de 2019, de autoria do 
Senador Veneziano Vital do Rêgo, que acrescenta o art. 2º-A e altera o art. 
7º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, conhecida como Lei das Cotas, 
que dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições 
federais de ensino técnico de nível médio e dá outras providências. 

O novo art. 2º-A prevê que, em cada instituição federal de 
ensino superior, serão reservadas, semestralmente, vagas de cursos de 
graduação, por curso e por turno, para pessoas com idade de setenta anos ou 
mais que comprovadamente não tenham curso superior completo, de acordo 
com a proporção dessa faixa etária na população da Unidade da Federação 
onde está instalada a instituição, segundo o último censo da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), dispensados processos 
seletivos ou concursos para ingresso.  

No art. 7º da Lei das Cotas, o PL acrescenta as pessoas com 
idade de setenta anos ou mais, que comprovadamente não tenham curso 
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superior completo, no rol dos estudantes que deverão ser atendidos por 
programa especial para acesso às instituições de educação superior.  

A vigência da lei em que se transformar a proposição deverá ser 
imediata. 

Na justificação, o autor argumenta que, para criar políticas 
públicas de acesso do idoso à educação, é necessário criar mecanismos de 
ingresso na educação superior pública, que é o segmento da educação 
superior no qual é mais viável e possível promover ações afirmativas para os 
idosos. Nesse sentido, defende que nada mais justo do que ampliar o acesso 
à educação superior pública federal também aos idosos, por meio de 
alteração na Lei nº 12.711, de 2012.  

A proposição foi distribuída à CDH e à Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte (CE), cabendo à última decidir em sede terminativa. 

Não foram oferecidas emendas.  

II – ANÁLISE 

O PL nº 4.662, de 2019, é adequado e pertinente, pois se 
coaduna às diretrizes da Constituição Federal (CF), que determina, no art. 
230, que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando-lhes a participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

O Estatuto do Idoso, instituído pela Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, estabelece, no art. 3º, que é obrigação da família, da 
comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com 
absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, 
à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

No art. 20 do Estatuto, corrobora-se essa perspectiva inclusiva, 
por meio da clara previsão de que “o idoso tem direito a educação, cultura, 
esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua 
peculiar condição de idade”. 
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A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como 
Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), também aborda de 
certa forma o tema, ao definir, dentre os princípios do ensino, a garantia do 
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 3º, XIII).  

Incluir os idosos no rol dos beneficiados pela Lei das Cotas 
parece assim, a priori, providência oportuna e relevante, que pode contribuir 
para que efetivamente esse grupo etário, que será cada dia mais 
representativo na sociedade brasileira, possa ter efetivamente atendido seu 
direito à educação. Afinal, importa ainda considerar que o histórico de 
negligência educacional e a melhoria pouco expressiva da renda nacional 
exigem a permanência de muitos idosos no mercado de trabalho, inclusive 
para fazer frente a demandas básicas associadas à sua condição. 

A título de aperfeiçoamento, sugerimos, entretanto, emenda 
prevendo que a reserva de vagas para os idosos seja realizada no âmbito das 
vagas remanescentes. Assim, considerando-se que os recursos são escassos, 
ao mesmo tempo se otimizará a utilização dessas vagas já existentes, que por 
um ou outro motivo muitas vezes não são aproveitadas, e também se manterá 
o foco estabelecido no Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024, 
aprovado por meio da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que prevê que 
em 2024 não menos do que 33% dos jovens com idade de 18 a 24 anos 
estejam matriculados na educação superior, percentual ainda distante dos 
atuais 23,8% e com viés de redução, em decorrência da pandemia de covid-
19.  

Em outras palavras, a emenda que propomos visa a equacionar 
a possibilidade de que haja indesejável disputa por recursos e elevação dos 
custos da oferta atual, sem desconsiderar, entretanto, a necessidade de que 
se criem possibilidades consistentes para os idosos que pretendam concluir 
seus estudos na educação superior, conforme é o espírito da proposição em 
análise.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.662, de 2019, com a seguinte emenda:  
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EMENDA Nº 1 −CDH 

O art. 1º do Projeto de Lei nº 4.662, de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 3º ................................................................................ 
.............................................................................................. 

§ 1º No caso de não preenchimento das vagas segundo os
critérios estabelecidos no caput deste artigo, até 20% das 
remanescentes dos cursos de graduação, por turno e em cada 
instituição federal de ensino superior, serão reservadas, 
semestralmente, na forma do regulamento, para pessoas com 
idade de setenta anos ou mais que comprovadamente não tenham 
curso superior completo, de acordo com a proporção dessa faixa 
etária na população da Unidade da Federação onde está instalada 
a instituição, segundo o último censo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

§ 2º As pessoas com idade de setenta anos ou mais que
comprovadamente não tenham curso superior completo ficam 
dispensadas, para fins do disposto no § 1º, de qualquer processo 
ou concurso seletivo. 

§ 3º As vagas restantes, após a reserva prevista no § 1º,
serão ocupadas por estudantes que tenham cursado integralmente 
o ensino médio em escolas públicas.’” (NR)

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 4.662, 
de 2019, do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que 
altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para 
conceder o direito aos idosos com setenta anos ou 
mais, que comprovadamente não tenham curso 
superior completo, o acesso ao ensino superior nas 
instituições federais de ensino superior, sem 
necessidade de processo ou concurso seletivo. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação e Cultura (CE), para decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 4.662, de 2019, de autoria do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que acrescenta o art. 2º-A e altera o art. 7º da Lei nº 
12.711, de 29 de agosto de 2012, conhecida como Lei de Cotas, que dispõe 
sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de 
ensino técnico de nível médio e dá outras providências. 

Ressaltamos, primeiramente, que a referida Lei de Cotas foi 
alterada recentemente pela Lei nº 14.723, de 13 de novembro de 2023, e que, 
portanto, todas as modificações descritas a seguir, levadas a efeito pelo PL, que 
é de 2019, consideram a redação que à época vigorava na Lei nº 12.711, de 
2012. 

A proposição, assim, adiciona um art. 2º-A na citada redação da 
Lei de Cotas, para estabelecer que, a cada seis meses, em cada instituição 
federal de ensino superior, serão reservadas vagas de cursos de graduação, por 
curso e por turno, para pessoas com idade de 70 anos ou mais que 
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comprovadamente não tenham curso superior completo, de acordo com a 
proporção dessa faixa etária na população da Unidade da Federação onde está 
instalada a instituição, segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), dispensados processos seletivos ou 
concursos para ingresso.  

O PL altera ainda o art. 7º do texto da Lei de Cotas, que trata de 
sua revisão, acrescentando as pessoas com idade de 70 anos ou mais, que 
comprovadamente não tenham curso superior completo, no rol dos estudantes 
que deverão ser atendidos por programa especial para acesso às instituições de 
educação superior. 

A vigência da lei em que se transformar a proposição será 
imediata. 

Na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH), a proposição recebeu parecer favorável, nos termos de Emenda nº 1-
CDH. 

Desse modo, com a aprovação da Emenda nº 1-CDH, o PL passou 
a prever que a reserva de vagas para os idosos seria realizada no âmbito das 
vagas remanescentes, no caso de não preenchimento das vagas pelo público 
originalmente previsto na Lei de Cotas. Assim, o § 1º do art. 3º da lei passou a 
estabelecer, nos termos da proposição, que até 20% das vagas remanescentes 
dos cursos de graduação, por turno e em cada instituição federal de ensino 
superior, serão reservadas, semestralmente, na forma do regulamento, para 
pessoas com idade de 70 anos ou mais que comprovadamente não tenham curso 
superior completo, de acordo com a proporção dessa faixa etária na população 
da Unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último 
censo do IBGE. 

Além disso, na redação do proposto § 2º, as pessoas com idade de 
70 anos ou mais que comprovadamente não tenham curso superior completo 
ficam dispensadas, para fins de ocupação dessas vagas remanescentes, de 
qualquer processo ou concurso seletivo. O § 3º do mesmo artigo, por sua vez, 
determina que as vagas restantes, após esse cálculo de reserva de até 20% das 
remanescentes para idosos, serão ocupadas por estudantes que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em escolas públicas. 
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Não foram oferecidas outras emendas à proposição.  

II – ANÁLISE 

O PL nº 4.662, de 2019, envolve matéria de natureza educacional. 
Dessa forma, encontra-se sujeito ao exame da CE, consoante disposto no art. 
102 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Compete ainda à 
Comissão emitir parecer sobre a constitucionalidade e a juridicidade da 
proposição em referência, uma vez que, nesta Comissão, ela será objeto de 
apreciação terminativa. 

Em relação à constitucionalidade, estão obedecidos os requisitos 
constitucionais que dizem respeito à competência legislativa da União (art. 24, 
inciso IX, da Constituição Federal – CF); às atribuições do Congresso Nacional 
(caput do art. 48 da CF); e à iniciativa em projeto de lei (caput do art. 61 da 
CF). 

Também estão atendidos os requisitos de juridicidade, pois fica 
evidenciada a adequação do meio escolhido para veicular a inovação. Em 
adição, cumpre observar que a medida proposta encontra conformidade com o 
ordenamento e os princípios gerais do direito. 

Em termos de mérito, não se pode negar a pertinência e a 
adequação da iniciativa do nobre Senador Veneziano Vital do Rêgo. Afinal, a 
população idosa do País, que tende a aumentar nos próximos anos, em 
decorrência dos ganhos em termos de longevidade e de qualidade de vida, 
integra o conjunto da sociedade e deve ser respeitada e valorizada, não somente 
pelo que já realizou em termos das contribuições ao Brasil, mas também pelo 
que ainda pode acrescentar e agregar.  

É nesse sentido que a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), 
conforme inciso XIII do art. 3º, coloca entre os princípios basilares do ensino a 
garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. A questão é, 
assim, viabilizar que se aprenda por toda a vida, e não somente num período 
específico do início da jornada, até porque, na velocidade com que as mudanças 
tecnológicas e do mundo do trabalho acontecem, o “aprender a aprender”, em 
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todas as fases da experiência humana, não é mais artigo de luxo, mas item de 
primeira necessidade. 

Há que se lembrar, finalmente, da importância do aumento da 
presença dos mais experientes entre os alunos das instituições de ensino 
superior para a garantia de que esses ambientes se tornem cada vez mais plurais, 
assegurando a diversidade e a convivência com a diferença. Em outras palavras, 
a proposição em tela, em termos educacionais, é matéria que propicia ganhos 
não somente para as próprias pessoas idosas, mas também para a instituição de 
ensino e para os outros alunos, além de representar a possibilidade de aproveitar 
uma fase da vida em que a experiência pode sim estar atrelada à energia e à 
disposição para contribuir e fazer a diferença. 

Achamos pertinente ainda os aperfeiçoamentos realizados no 
âmbito da CDH, por meio da emenda apresentada. Pensamos que importa 
prestigiar e cuidar dos idosos, integrando esses cuidados aos que são 
necessários também em relação às gerações mais novas. É preciso realizar, 
assim, uma concertação que traga para a Lei de Cotas o atendimento à 
população idosa, sem que se retirem vagas dos mais jovens. É possível, com 
inteligência na gestão, promover o melhor aproveitamento das vagas 
remanescentes, otimizando as janelas de oportunidade que muitas vezes são 
perdidas nos desvãos da má administração. 

Nesse sentido, propomos um novo ajuste na proposição, na forma 
de subemenda à Emenda nº 1-CDH, a fim de explicitar que a possibilidade de 
acesso à educação para pessoas de 70 anos ou mais deverá ser realizada no 
âmbito de eventuais vagas remanescentes, com classificação realizada em 
ordem decrescente de idade. Essa subemenda que propomos visa também a 
adequar o PL à nova da Lei de Cotas.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.662, de 2019, e da Emenda nº 1-CDH, com a seguinte subemenda:  
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SUBEMENDA Nº      -CE À EMENDA Nº 1-CDH  

Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 3º da Lei nº 12.711, de 29 
de agosto de 2012, alterado pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 4.662, de 2019, na 
forma da Emenda nº 1-CDH:  

“Art. 1º ..................................................................................... 
‘Art. 3º ...................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 3º As vagas remanescentes, após aplicação dos critérios 
previstos no § 1º, serão preenchidas, na forma do regulamento e sem 
obrigatoriedade de processo seletivo, por pessoas com idade de setenta 
anos ou mais que comprovadamente não tenham curso superior 
completo, classificadas, caso haja mais interessados que vagas, em 
ordem decrescente de idade.’” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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